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RESUMO
Objetivou compreender o processo de articulação das políticas de saúde e sociais dirigidas aos idosos durante estado de emergência 
por COVID-19 e implicações para a enfermagem. Estudo qualitativo, documental que utiliza como fonte de dados discursos 
de órgãos governamentais e dirigentes sociais, veiculados em 20 jornais portugueses, de acesso online, entre 2 de março a 2 de 
maio de 2020. Da análise dos dados emergiram três macrocategorias: dever de proteção dos idosos como grupo vulnerável, 
medidas promotoras da segurança dos idosos e consciencialização das lacunas de supervisão e apoio nos cuidados aos idosos em 
instituições sociais. De fato, apesar dos esforços na articulação das políticas de saúde e sociais e reorganização dos serviços durante 
a pandemia, observaram-se algumas lacunas nos cuidados aos idosos. Ficou evidente que é necessário aproximar cuidados de saúde 
comunitários às instituições sociais, através da capacitação dos seus profissionais e supervisão dos cuidados.

Descritores: Infecções por Coronavirus; Idoso; Enfermagem.

ABSTRACT
The aim of this study was to understand the process of coordinating health and social welfare policies aimed at older adults during 
the COVID-19 state of emergency and its implications for nursing. This was a qualitative documentary study based on reports 
from government organizations and social welfare authorities published in 20 Portuguese news outlets with online access between 
March 2 and May 2, 2020. Three macrocategories emerged from data analysis: Duty to protect older adults as a vulnerable group; 
Measures that promote the safety of older adults; Awareness of the gaps in supervision and support of older adult care in social 
welfare institutions. Despite efforts to coordinate health and social welfare policies and reorganize services during the pandemic, 
some gaps were observed in older adult care. This study points to the need to bring community health care closer to social 
institutions, training their professionals and supervising care provision.

Descriptors: Coronavirus Infections; Aged; Nursing.
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INTRODUÇÃO
Em 31 de dezembro de 2019, a China reportou à 

Organização Mundial da Saúde (OMS) um cluster de 
pneumonia de etiologia desconhecida em trabalhadores e 
frequentadores de um mercado na cidade de Wuhan(1). Em 9 
de janeiro de 2020, as autoridades chinesas identificaram um 
novo vírus da família dos coronavírus designado por Severe 
Acute Respiratory Syndrome Coronavírus 2 (SARS-CoV-2) 
como agente causador da Coronavirus disease of 2019 
(COVID-19), afetando pessoas de todo o mundo, dada a sua 
elevada propagação global(1).

O vírus é altamente transmissível, através do contato 
direto por disseminação de gotículas respiratórias, e indireto 
através do contato com superfícies ou objetos contaminados 
com o vírus(2).

Em Portugal, os primeiros casos confirmados de infecção 
por SARS-CoV-2 foram identificados em 2 de março 
e a evolução do surto caracterizou-se por um aumento 
significativo do número de casos nos primeiros dias desse 
mês. Em 11 de março, após a infecção por SARS-CoV-2 estar 
identificada por todo o mundo, a COVID-19 foi declarada 
como pandemia pela OMS e, em 16 de março é registado o 
primeiro óbito por SARS-CoV-2 em Portugal, tratando-se de 
uma pessoa idosa e com múltiplas doenças crónicas(3).

Neste desafio de proteção atempada e eficaz da população 
mais vulnerável, nomeadamente pessoas com mais de 65 anos, 
portadoras de doenças, patologias respiratórias crónicas 
ou diabetes tipo 1(2), a 18 de março de 2020, após serem 
declarados três óbitos e estarem 1.280 pessoas infectadas em 
Portugal pelo novo coronavírus(3), foi decretado estado de 
emergência nacional, com fundamento na verificação de uma 
situação de calamidade pública(4). O estado de emergência foi 
novamente renovado em 2 de abril e em 17 de abril até 2 de 
maio de 2020(5).

As medidas extraordinárias e urgentes aprovadas pelo 
Governo Português para restringir direitos e liberdades, 
sobretudo liberdade de circulação durante o estado de 
emergência, pretenderam proteger a população pela quebra 
das cadeias de transmissão entre indivíduos(4).

Também o Serviço Nacional de Saúde (SNS) de Portugal, 
do qual fazem parte a atenção primária em saúde nos centros 
de saúde e os cuidados de saúde secundários e diferenciados 
nos hospitais, tiveram que se reorganizar para fazer face às 
necessidades de cuidados de saúde da população e garantir 
a sustentabilidade dos recursos humanos e materiais. 
Foram criadas áreas dedicadas para avaliação e tratamento 
de doentes com COVID-19 (ADC), pelo menos uma em 
cada centro de saúde designando-se ADC-Comunidade 
e uma área em cada Serviço de Urgência (SU) hospitalar 
designando-se ADC-SU(6). Paralelamente, as instituições 
sociais tiveram que reorganizar as suas dinâmicas e método 
de trabalho.

Contudo, apesar do enorme esforço de articulação 
dos órgãos governamentais, estruturas de saúde, sociais e 
autarquias para a defesa da saúde pública e do bem-estar dos 
cidadãos, através da reorganização do SNS e adequação das 
práticas nas instituições sociais(5), até ao dia 2 de maio de 
2020 ocorreram 1.043 óbitos(4), sendo que cerca de 40% das 
mortes por COVID-19 em Portugal ocorreram em lares de 
idosos(7). Também na Europa, entre 42% e 57% das mortes 
ocorreram em lares de idosos(8) e o cenário foi semelhante em 
nível mundial(1).

De acordo com o referencial teórico de Donabedian, para 
a garantia da qualidade na prestação de cuidados, deve-se 
investir na estrutura, processo e resultados. Assim,  quando 
olhamos para a intervenção junto das pessoas com 
COVID-19, temos que reorganizar as estruturas, no que diz 
respeito ao uso dos EPI e reforço dos recursos humanos, de 
forma a obter a dotação segura na prestação de cuidados, 
mas também através da melhoria contínua dos processos 
assistenciais com reforço dos ensinos aos doentes acerca da 
COVID-19 e sua forma de propagação e às comunidades, 
explorando as estratégias da prestação de cuidados de modo 
seguro. Também é fundamental um controle dos resultados 
para a identificação precocemente das cadeias de transmissão 
e, consequente diminuição do número de casos(9).

Neste sentido, atendendo à importância da articulação 
eficaz das políticas de proteção aos idosos e, visto que são 
escassos os estudos que investigam este processo durante 
a pandemia por COVID-19, fez-nos sentido procurar 
compreender o processo de articulação das políticas de saúde 
e sociais dirigidas aos idosos durante o estado de emergência 
por COVID-19 e implicações para a enfermagem.

MÉTODO
Este estudo qualitativo, documental e retrospetivo utilizou 

como fonte de dados relatos de órgãos governamentais e 
dirigentes sociais em conferências de imprensa veiculadas em 
cinco jornais nacionais e 15 jornais regionais de Portugal, 
durante o estado de emergência por COVID-19 em Portugal. 
A coleta de dados ocorreu de 15 de maio a 15 de junho de 
2020, através do acesso online.

Foram selecionados jornais nacionais e regionais 
portugueses que atenderam ao critério de inclusão: textos 
completos noticiados, de acesso online, que retratavam de 
políticas de segurança, proteção social e saúde dos idosos na 
voz dos dirigentes da saúde e sociais, entre os dias 2 de março 
e 2 de maio de 2020. As políticas de reorganização do SNS 
atingiram quer a atenção primária em saúde, quer os cuidados 
hospitalares. Foram excluídas notícias que retratavam aspectos 
relacionados com as forças de segurança pública.

No tratamento dos dados, realizou-se análise temática, 
segundo o referencial de Bardin(10). Efetuou-se a pré-
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análise, exploração e tratamento dos dados. Dois revisores 
independentes realizaram a avaliação crítica, extração, síntese 
dos dados e posteriormente após os dados estarem organizados 
e codificados, tendo como referencial teórico Donabedian, 
procederam à sua análise(9). Houve duas reuniões de consenso 
entre os revisores e as discordâncias na análise foram 
resolvidas com recurso a um terceiro revisor. A organização e 
a codificação dos dados contou com o auxílio de um software 
para análise de dados qualitativos, o Qualitative Research and 
Solutions (Atlas.ti), tendo sido identificados 95 artigos.

Da análise foram obtidas as macrocategorias, as categorias, 
as subcategorias e as unidades de registo, sendo estas últimas 
identificadas pela letra J, seguido de um número de ordem da 
coleta de informações. 

Com relação aos aspectos éticos, não há envolvimento 
direto com seres humanos, visto que a forma de coleta 
de dados e as matérias veiculadas são do domínio público. 
Os órgãos governamentais e os dirigentes sociais envolvidos 
nas conferências de imprensa, assim como os jornais que 
servem de base para este estudo, não são identificados. 

RESULTADOS E DISCUSSÃO
Da análise interpretativa dos resultados, emergiram três 

macrocategorias: o dever de proteção dos idosos como grupo 
vulnerável, as medidas promotoras da segurança dos idosos 
e a consciencialização das lacunas de supervisão e apoio nos 
cuidados aos idosos em instituições sociais, conforme Figura 1.

Figura 1. Saúde e segurança dos idosos durante o estado de emergência por COVID-19 na voz dos órgãos 
governamentais e dirigentes sociais Porto, Portugal, 2020.

http://Atlas.ti
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comunicação social para difundir a educação para a saúde e a 
gestão do risco de infeção por COVID-19 nos portugueses.

A primeira medida promulgada foi dirigida aos lares de 
idosos, hospitais e prisões, tendo sido suspensas as visitas, 
conforme Decreto-Lei nº 10-A/2020, de 13 de março(15).

O Governo decretou a suspensão das visitas a doentes nos 
hospitais, lares de idosos e prisões da Região Norte. (J6) 

O executivo decidiu estender a todo o país a limitação de 
visitas a lares de terceira idade. (J7)

Logo em seguida, após o aumento exponencial de pessoas 
infectadas em Portugal, a 18 de março de 2020(3), foi decretado 
estado de emergência nacional. Assim, prevalecendo a necessidade 
de controlar o surto por COVID-19, foram condicionados os 
direitos das pessoas, em especial os idosos com idade superior a 
70 anos ou idosos com doenças crônicas, tendo-lhes sido retirada 
a liberdade de mobilidade e circulação na comunidade, exceto 
para a aquisição de bens essenciais à sobrevivência(4).

A Direção-Geral da Saúde (DGS) em articulação com 
o Instituto Superior da Segurança Social emanou diversas 
diretrizes dirigidas às instituições sociais, de forma a minorar 
a propagação do vírus, desde orientações para elaboração de 
planos de contingência(14), normas e instruções acerca do uso 
dos EPI para prevenir a propagação da infecção quer nos lares 
de idosos, quer no serviço de apoio domiciliário a idosos(15), 
instruções relativas aos cuidados de higiene, limpeza, 
desinfecção dos espaços, superfícies e gestão dos resíduos(16).

Recorrentemente, os órgãos governamentais reforçaram a 
importância extrema da elaboração dos planos de contingência 
das instituições sociais que prestam serviços a idosos, 
sobretudo lares de idosos, de forma a ser possível conter o 
surto de COVID-19 e reorganizar os serviços, mantendo a 
segurança dos idosos(17,18), sem ter de os retirar das instituições.

Insistimos na importância de adotar planos de contingência 
nestas instituições [...] Não podemos deixar ninguém 
abandonado à sua sorte. (J8)

Para além das diretrizes emanadas e legislação publicada, 
ocorreram diversas reuniões entre os dirigentes das organizações 
de saúde e das instituições sociais, no sentido de serem discutidas 
estratégias para a melhoria das práticas em segurança.

Têm decorrido imensas reuniões entre o setor da saúde da 
segurança social e têm sido dadas muitas indicações aos 
profissionais [...] a situação está desde o início priorizada. (J9) 

Os órgãos governamentais articularam também com a 
rede local e regional, que demonstraram ser fundamentais na 
gestão do risco de infecção por COVID-19. As autarquias, 

Dever de proteção dos 
idosos como grupo vulnerável

A consciencialização do perfil envelhecido e das 
comorbidades das pessoas idosas portuguesas foram uma 
preocupação constante dos órgãos governamentais, ao longo 
do período do estado de emergência. 

Os idosos são a população mais vulnerável e com problemas 
de saúde. (J1)

O sentido de dever especial de proteção por esta população 
vulnerável, visto que a idade avançada e as comorbidades são 
fatores de risco para pior prognóstico relacionado com o novo 
Coronavírus e o fato das medidas de distanciamento social serem 
efetivas na redução da sua transmissão(11,12), fez com que os 
órgãos governamentais apelassem ao confinamento dos idosos e à 
reorganização das dinâmicas de apoio à família para que os idosos 
não saíssem de casa, não os expondo assim ao risco de contágio. 

As deslocações devem ser restritas ao essencial [...] Pais que 
têm crianças pequenas, desta vez o recurso aos avós não é uma 
boa solução porque podem ficar contagiados através destes 
contactos com os seus netos e familiares. (J4)

Considerando que este vírus se dissemina a uma taxa 
exponencial e sabendo que os lares de idosos são locais de 
elevado risco para a ocorrência de surtos de COVID-19 e de alta 
gravidade pelo elevado grau de dependência e multimorbidades 
dos idosos residentes(13), foram legisladas medidas organizacionais 
específicas para estas instituições(14), imperando assim o dever 
de proteção e consequente confinamento, em detrimento do 
impacto psicossocial negativo do isolamento social e familiar.

Os lares são situações especiais porque acolhem pessoas muito 
vulneráveis, pela idade e pelas patologias e porque concentram 
muitas pessoas num espaço [...] Temos que proteger quem 
mais precisa. (J5)

A contratação de profissionais de saúde para SNS e 
profissionais de enfermagem para lares de idosos e serviço de 
apoio domiciliário e o reforço dos recursos materiais, como 
EPI, ventiladores e material de rastreio da SARS-CoV-2 
foram também essenciais na mitigação do contágio. Estas 
ações foram de encontro ao defendido por Donabedian, pois 
o reforço nas estruturas promove a segurança dos cuidados 
prestados aos idosos(9).

Medidas promotoras da segurança dos idosos
O Ministério da Saúde de Portugal, em conformidade 

com as orientações da OMS, divulgou diversas medidas 
promotoras da segurança dos idosos, utilizando os meios de 
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através das forças de segurança entregaram EPI quer nas 
instituições sociais, quer no domicílio das pessoas idosas e 
efetuaram limpeza e desinfecção de vários estabelecimentos 
públicos e sociais.

Também o serviço social das autarquias reforçou o serviço 
de apoio domiciliário a idosos para prestação de cuidados de 
higiene, limpeza dos espaços, roupas e fornecimento 
de alimentação e medicação.

A autarquia vai garantir refeições quentes, cuidados de higiene 
e medicamentos a todos os idosos com dificuldades  de 
mobilidade e autonomia pessoal. (J3)

A disponibilização de alojamento local cedido pelas 
autarquias foi outra das medidas que permitiu a contenção 
da propagação do vírus e serviu de retaguarda e apoio às 
instituições sociais e famílias, com dificuldade em promover 
o isolamento dos idosos infectados para o SARS-CoV-2, 
medida essencial para conter propagação do vírus.

As Pousadas da Juventude nacionais estão disponíveis 
para [...] acolher idosos deslocados de lares, doentes com 
COVID-19 ou sem-abrigo, num total de 2.400 camas. (J7)

Também, o reforço da capacidade de realização de 
testes de despistagem do SARS-CoV-2, especialmente nos 
lares de idosos, pelo seu risco de propagação e morbilidade 
e mortalidade dos seus residentes foi uma medida prioritária.

Lares com casos positivos da COVID-19 são as grandes 
bombas-relógio. (J5) 

Os testes abrangeram tanto os idosos como os profissionais 
dos lares de idosos, como potenciais veículos de transmissão, 
permitindo assim conter o risco de disseminação e separação 
dos grupos, tal como recomenda a OMS(1) e o Centro de 
Controle e Prevenção de Doenças (CDC)(19).

Lares passam a recorrer a laboratórios privados para testar 
idosos e funcionários. (J10) 

Temos 65 mil trabalhadores nos lares, portanto dentro de três 
semanas vamos conseguir concluir o programa nos lares [...] e 
apoio domiciliário [...] em todo o país. (J20)

Os cuidados de saúde domiciliários, em especial aos grupos 
vulneráveis foram reforçados, facilitando a acessibilidade aos 
serviços de saúde aos idosos, sem terem que se deslocar 
aos centros de saúde, reduzindo assim o risco de infecção.

Não menos importante, foi o apoio psicológico que foi 
reforçado pelos serviços de saúde comunitários e pelos serviços da 
autarquia, através das linhas de apoio psicológico, promovendo 

assim o suporte emocional junto dos idosos, essencial face à 
necessidade de resiliência durante uma pandemia.

A Câmara vai disponibilizar apoio psicológico [...] os centros 
de saúde [...] e a linha de saúde 24 vão disponibilizar 
atendimento de apoio psicológico. (J3)

A solidão, a ansiedade, o medo de ficar só e de morrer 
foi tão premente nos idosos, que a comunicação social serviu 
de veículo para que os órgãos governamentais promovessem a 
esperança e tranquilidade junto dos mais velhos. 

A maior parte dos idosos mesmo com COVID, mesmo com 
doenças associadas, felizmente sobrevive, portanto, muita 
tranquilidade também aos idosos. (J16) 

Autores afirmam que o distanciamento social como medida 
protetora dos idosos, por vezes promove a sensação de abandono 
e a falta de vontade de viver e por isso é muito importante 
promover a esperança junto das pessoas com mais idade(20).

Consciencialização das lacunas de  
supervisão e apoio nos cuidados aos  
idosos em instituições sociais

Apesar da pandemia por COVID-19 ter aflorado o dever 
de zelo e proteção dos idosos, foram assumidas lacunas na 
supervisão, acompanhamento e apoio das instituições sociais 
pelos órgãos governamentais.

Foi afirmado publicamente pelos órgãos governamentais 
a existência de conhecimento das dificuldades das 
instituições sociais, tanto em recursos humanos, como 
em equipamentos, fazendo com que as instituições sociais 
tivessem de recorrer ao apelo do voluntariado nos órgãos 
de comunicação social. 

Sei que tudo isso é muito difícil e que muitas vezes as instituições 
não têm recursos suficientes [...] organizar zonas de isolamento 
não é fácil, pela própria estrutura do imóvel. (J18)

Apelamos ao aparecimento de voluntários com competências 
técnicas que possam substituir auxiliares em quarentena. (J20) 

Também os dirigentes das instituições sociais afirmaram 
não terem condições para garantir o cumprimento das medidas 
de prevenção de infecção e os procedimentos emanados pela 
DGS, comprometendo a saúde e segurança dos idosos.

Os lares não são unidades de saúde e não têm como missão, 
nem possuem condições, quer em termos de infraestruturas, 
quer em termos de recursos técnicos e humanos, para darem 
acompanhamento na situação de doença aguda. (J20)
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Na verdade, existiam planos de contingência que não estavam 
em conformidade com as orientações emanadas pela DGS. 

Desde o início da pandemia, foram impostas regras que nem 
sempre estão a ser cumpridas. (J23)

Efetivamente, a prestação de cuidados de saúde ficou 
comprometida nas instituições sociais, com a necessidade 
de intervenção governamental. Em 24 de abril de 2020, 
foi emitido o Despacho nº 4.959/2020, que determina 
o seguimento clínico dos doentes com COVID-19 que 
habitem em lares de idosos e cuja situação clínica não exija 
internamento hospitalar pelos profissionais de saúde da 
atenção primária em saúde(21).

Ainda neste contexto, foi possível identificar aspectos que 
se direcionavam para a existência de lacunas, relacionadas com 
o acompanhamento das instituições sociais, e em situações 
extremas a presença de crimes de desobediência, relacionados 
com a evacuação de lares ilegais.

A instituição foi visada no ano passado pelo Instituto de 
Segurança Social, mas não acatou a deliberação de fecho. 
Tratando-se da prática de crime de desobediência. (J24)

Perante este cenário, num grupo de pessoas, cuja 
vulnerabilidade é uma característica frequente, é urgente o 
reforço do número de enfermeiros na atenção primária em 
saúde para que seja possível que estes profissionais tenham um 
papel mais ativo não só no acompanhamento dos idosos no seu 
domicílio, através da conceção e implementação de cuidados 
que retardem a incapacidade e a dependência, mas também 
nos lares de idosos através da gestão dos cuidados, gestão do 
risco clínico, acompanhamento das medidas de controle de 
infecção, interpretação e execução das normas e orientações 

emanadas pela DGS e capacitação e empoderamento dos 
profissionais que trabalham nas instituições sociais.

Este estudo teve um impacto notório para as Ciências 
de Enfermagem e mostrou que o momento presente de 
pandemia constitui uma janela de oportunidade para desenhar 
uma nova estratégia assistencial e de articulação das políticas 
de saúde e sociais. Ficou evidente que é necessário rever a 
regulamentação acerca das dotações seguras dos profissionais 
de enfermagem nos lares(22). Efetivamente, a legislação atual 
acerca da dotação de recursos humanos nos lares de idosos em 
Portugal tem demonstrado ser insuficiente(23).

Também foi demonstrado que é necessário investir na 
promoção da literacia em saúde e empoderamento dos 
profissionais das instituições sociais, potenciando importantes 
ganhos em saúde dos idosos, diminuição do número de 
transferências para unidades de saúde e um maior controle 
de  episódios de agudização evitáveis, com consequente 
redução da afluência aos serviços de urgência(24).

Relativamente à supervisão e fiscalização dos cuidados, 
foi visível durante a pandemia que é necessário reforçar 
estas ações através de auditorias externas(25). É essencial que 
sejam decretadas medidas que monitorizem os cuidados 
de saúde e sociais, especialmente nos lares de idosos, onde 
os enfermeiros podem ter um importante contributo 
pedagógico na melhoria contínua da qualidade na prestação 
de cuidados, conforme Figura 2.

Contudo, apesar das contribuições, este estudo apresentou 
algumas limitações, por apenas terem sido analisadas notícias 
de jornais de acesso online, assim como expressas na voz dos 
órgãos governamentais e dirigentes sociais. O fato de não se 
ter ouvido a opinião dos idosos, dos cuidadores familiares 
e formais, assim como dos profissionais de saúde e da área 
social que trabalham na área geriátrica, constituiu também 
uma limitação.

Figura 2. Estratégias promotoras da prestação de cuidados seguros aos idosos durante a pandemia por COVID-19. 
Porto, Portugal, 2020.
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CONCLUSÃO
A pandemia por COVID-19 destacou a necessidade de 

proteção, respeito e zelo pelas pessoas idosas e vulneráveis, 
porém também tornou evidente a existência de algumas 
lacunas na supervisão e acompanhamento dos mais idosos, 
sobretudo nos lares de idosos.

O esforço das mídia na transmissão de informação 
credível e sustentada durante a pandemia demonstrou 
que é fundamental reforçar os cuidados de saúde 
comunitários às instituições sociais, promovendo 
a saúde e a gestão dos processos de doença, assim como a 
segurança na velhice.

É primordial que os enfermeiros comunitários tenham um 
papel mais ativo nas instituições sociais, desde a mais evidente 
participação na elaboração dos planos de contingência, 
definição de circuitos de prestação e organização dos 
cuidados, à sua supervisão. Também é essencial garantir que 
os profissionais de enfermagem nos lares de idosos e serviços 
de apoio domiciliário a idosos estejam mais capacitados e 
saibam identificar precocemente sinais e sintomas sugestivos 
de infecção. Os enfermeiros ao ensinarem, instruírem e 
treinarem os idosos em práticas de cuidados preventivos da 
propagação da infeção por COVID-19, não só contribuem 
para que as organizações sejam mais literadas, mas também 
sejam organizações seguras.

Urge a necessidade de mudança de paradigma, 
centrado na promoção da segurança e no bem-estar dos 
idosos, seja no seu domicílio, seja nos lares de idosos. 
Tal fato acontece a partir da definição e implementação 
de políticas sociais, de saúde e cuidados de enfermagem 
que se aproximem e se articulem de forma organizada, 
coordenada e eficaz.
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